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Ofício n.° 123/2018
Ângulo, 17 de Maio de 2018.

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores:

Com o presente, estamos encaminhando para essa 
Colenda Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n° 36/2018, que dispõem sobre 
alteração na Lei Municipal n° 716/2013, que instituiu os Benefícios Eventuais, 
a fim de ser analisado e aprovado pelos nobres vereadores.

Exmo. Sr.
PEDRO MORAES
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.
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